
 

 

 

 

 

Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do art. 264, inciso I, do Regimento Interno, 

cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja 

encaminhado um VOTO DE APLAUSOS em comemoração aos 10 (dez) anos do 

Movimento de Mulheres Olga Benário. 

Dê-se ciência da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição ao Movimento 

Olga Benário. Endereço: Natália Lúcia Carneiro, Rua Carneiro Vilela, 138, Espinheiro, 

CEP: 52050-030, telefone: (81) 99572-6224, e-mail: 

movimentomulheresolgabenario@gmail.com. 

 

JUSTIFICATIVA 

O movimento leva o nome de Olga Gutmann Benário Prestes, alemã de 

origem judaica, militante da organização juvenil do Partido Comunista Alemão (KPD). 

Olga foi enviada ao Brasil em 1934, por determinação da Internacional Comunista, para 

apoiar o Partido Comunista Brasileiro, junto de Luís Carlos Prestes — que logo se 

tornou seu cônjuge. Presa em 1936, descobriu que estava grávida de Prestes. No mesmo 

ano, foi deportada para a Alemanha nazista. Foi presa pela Gestapo ao chegar na 

Alemanha em 18 de outubro de 1936 e então levada para a Barnimstrasse, prisão de 

mulheres da Gestapo, onde teve sua filha, Anita Leocádia Prestes, que ficaria em seu 

poder até o fim do período de amamentação e depois, entregue à avó D. Leocádia. Olga 

foi executada em 23 de abril de 1942, com 34 anos de idade, na câmara de gás com mais 

199 prisioneiras, no campo de extermínio de Bernburg. 

O Movimento de Mulheres Olga Benario presta homenagem a esta mulher que 

não desistiu da luta, mesmo em situações adversas.  O movimento atua em 20 estados 

do Brasil. Foi fundado no dia 08 de março de 2011, com o objetivo de atuar pelo 

fortalecimento político das mulheres como protagonistas da luta contra as desigualdades 
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de gênero e pelas transformações sociais, tendo como prioridade de atuação a defesa de 

políticas públicas e por uma sociedade sem opressões.  

No Recife, o movimento atua em comunidades populares, ocupações urbanas, 

ocupações de mulheres, em escolas, faculdades, universidades, praças públicas, enfim, 

onde existam mulheres em conflito de gênero, social e político.  

O movimento se organiza também a partir da construção de núcleos de base. 

Hoje, em Pernambuco, são 15 núcleos em bairros populares e em vários municípios: 

 Região Metropolitana: Recife, Olinda, Jaboatão, Paulista, Carpina.  

 Demais municípios: Caruaru, Garanhuns e Petrolina. 

O fortalecimento dos núcleos como instrumento de organização e formação das 

mulheres, especialmente, nas periferias e nas instituições de ensino, pelo resgate da 

auto-estima, num trabalho de conscientização do papel das mulheres na sociedade, 

como elemento essencial e transformador da sociedade.  

Diante disso e do reconhecimento do importante trabalho de resgate e 

fortalecimento das mulheres e, na construção cotidiana da organização das lutas das 

mulheres em Pernambuco e no Brasil, rendemos homenagens aos 10 anos de atuação do 

Movimento de Mulheres Olga Benário. Nesse sentido, utilizamos do Art. 264 do 

Regimento Interno desta Casa e concedemos Voto de Aplausos a esta organização, para 

isso, contamos com o apoio dos Pares da Câmara Municipal do Recife na aprovação 

deste Requerimento. 

Câmara Municipal do Recife, 05 de outubro de 2021. 

 

DANI PORTELA 

Vereadora da Câmara Municipal do Recife 
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